
COMARCA DE TERESINA / SECRETARIA DA 5ª VARA CÍVEL 
 Guia de Recolhimento da Justiça (por usuário da justiça)

Número do Processo:  08252887220218180140 Justiça Comum
CAUSAS EM GERAL - 1º GRAU

cód. Descrição do Serviço qtd. Selos Valor (R$)
01.14 Causas em geral 1 0 2.283,48
123 Taxa Judiciária (1% do valor da ação, máximo R$ 10.000,00) 1 0 235,00
TOTAL 2.518,48

Cedente
Agência / Cód. do
Cedente

Espécie Quantidade Nosso número

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ 3791/ 9665-2 R$ 1 30881250001652267-2

Número do documento Contrato CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

A83 759 1643113   10.540.909/0001-96 07/02/2024 2.518,48

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

  2.518,48

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica
Corte na linha pontilhada

001-0 00190.00009 03088.125004 01652.267178 3 96190000251848

Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer banco até o vencimento. 07/02/2024

Cedente Agência/Código cedente

FERMOJUPI - PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ (CNPJ:10.540.909/0001-96) 3791 / 9665-2

Data do documento No. documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

08/01/2024 A83 759 1643113 DM N 08/01/2024 30881250001652267-2

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade x Valor (=) Valor documento

  17 R$ 1 2.518,48 2.518,48

Texto de Responsabilidade do Cedente 
(APÓS O VENCIMENTO COBRAR 2% DE MULTA + 1% DE JUROS A.M.)

TERESINA / SECRETARIA DA 5ª VARA CÍVEL
Emitida por  Usuário da Justiça
Número do Processo:  08252887220218180140
Valor da Ação: R$ 23.500,00
, Justiça Comum . 01.14 ( R$ 2.283,48 ) , 123 ( R$ 235,00 )

Pague com PIX (-) Desconto / Abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

2.518,48

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A     CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/Ficha de Compensação

Acesse  para opções de parcelamentowww.tjpi.jus.br/cobjud/parcelamento_custas
As tarifas decorrentes das operações não são definidas pelo TJPI e não fazem parte da receita destinada ao Poder Judiciário.
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